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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


ERRATA
Correção do Número da Lei
No Diário Oficial de 23 de dezembro de 2024, devido erro, onde se lê "Lei n.º 5.172, de 23 de dezembro de 2024", leia-se "Lei n.º 5.173, de 23 de dezembro de 2024".

A presente tem como objetivo a manutenção da ordem cronológica visto que a Lei nº 5.172, de dezembro de 2024 foi devidamente publicada no Diário Oficial em 18 de dezembro de 2024.

Este ajuste é necessário para garantir a precisão e a conformidade dos registros.

Miguelópolis-SP., 26 de dezembro de 2024.

Naim Miguel Neto

Prefeito
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CEP 14.530-000


